
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.375.410 - SP 
(2018/0257893-7)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : APARECIDA TEIXEIRA DO PRADO - ME  
ADVOGADO : BRUNO PAPILE POLONI  - SP229008 
EMBARGADO : MARIA LUZINETE PATES 
ADVOGADO : RAFAEL TOLEDO FARIAS NOVAES  - SP255815 
 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECLARATÓRIA 
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. DANOS MORAIS. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PRELIMINAR DE 
NULIDADE DE CITAÇÃO REJEITADA. APLICAÇÃO DA 
TEORIA DA APARÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. 
ASPECTOS FÁTICOS INVOCADOS. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO SEM IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC/2015 
E DA SÚMULA 182 DO STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. Inexistindo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
cumpre registrar que os embargos de declaração não se não são via 
adequada para a insurreição que vise a reforma do julgamento.

2. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, aos 
fundamentos da decisão ora agravada, essa circunstância obsta, por 
si só, a pretensão recursal, pois, à falta de contrariedade, 
permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão 
recorrida. Incide na espécie o disposto no arts. 932, III e 1.021, § 1º, 
do Código de Processo Civil de 2015 e a Súmula n. 182 do Superior 
Tribunal de Justiça.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente) e Marco Buzzi votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

 
  

Documento: 97131199 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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